
PARECER JURÍDICO N° 087/2023

Projeto de Lei Ordinária n.º 36/2023.

Autoria: Poder Executivo.

Ementa: Institui a Brigada de Incêndio do Município de Pindamonhangaba e dá outras providências.

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se de  consulta  a  projeto  de  lei,  que  cria  a  Brigada  de Incêndio  do

Município  de  Pindamonhangaba  para  atuar,  complementar  e  subsidiar  as  atividades  típicas  de

prevenção e combate a incêndio e medidas correlatas, principalmente no apoio às ações de Defesa

Civil e outras estruturas organizacionais previstas em Lei e normativos técnicos vigentes.

Nos  termos  do  projeto,  para  o  exercício  de  suas  atividades,  a  Brigada

Municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com unidades ou frações do Corpo de Bombeiros,

de outros órgãos da União e do Estado ou de congêneres de Municípios vizinhos.

A  Brigada  de  Incêndio  Municipal  será  integrada  por  voluntários,  para  a

execução,  complementar  e  subsidiária,  das  atividades  de  prevenção  e  combate  a  incêndios  e

medidas  correlatas,  inclusive  de  apoio  às  ações  de  Defesa  Civil.  Os  voluntários  poderão  ser

servidores ou empregados,  mesmo terceirizados, de um ou mais órgãos, entidades ou empresas,

públicos ou privadas.

Caberá  ao  Corpo  de  Bombeiros  fixar  os  currículos  para  os  cursos  de

formação e reciclagem e aprovar os uniformes dos brigadistas voluntários, sendo vedada qualquer

semelhança com os fardamentos militares.

O coordenador  da Brigada de Incêndio  Municipal  e os demais  brigadistas

voluntários serão designados por meio de Portaria Municipal.

É a síntese do projeto. 
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II - Análise Jurídica:

A  criação  da  Brigada  de  Incêndio  Municipal  encontrar-se  inserta  na

competência material do Poder Executivo, nos termos da Lei Orgânica Municipal: 

LOMP
SUBSEÇÃO III - DAS LEIS
(…)
Artigo 39 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de
lei que disponham sobre:
I  -  criação,  extinção ou  transformação de  cargos,  funções  ou  empregos
públicos na administração direta ou autárquica;
II - fixação ou aumento da remuneração dos servidores;
III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos
servidores;
IV - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública
municipal.

III - Conclusão:

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, não vislumbramos impedimento

à aprovação.

É o parecer que submetemos à consideração de V. Excelência e ao Plenário

da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Assistente Jurídico

 OAB/SP n.º 184.299
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